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Resoluçãô de Mesa no 002, de 3í de janeiro de 20í7.

coRRrGE o vALoR DAs oÉnns DE
sERvtDoREs púgucos E AGENTES poúncos
Do LEcrsLATrvo mur{ropAl oe lóra.

Parágrafo único. O valor das diárias citradas no caput fica Íixado
conforme tabela abaixo:

ArL 2o. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua
publicaçáo.
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AG€NlES
POLmCOS
E

SERVIDORES

Valor da
Diária
Normal

Valor
Redução
50o/o

Para Capital do
Estado.
+ 4Oo/o

Para ouho Estado
da Federação.

+100o/o

R$ 273,34 R$ 136,67 R$ 382,67 R$ 546,68

.)f-

CúUDlo RODRIGUES DE ÁVILA, Presidente da Câmara Municipal
de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribui@s legais e nos
termos de que dispÕe o ad. 10, da Resoluçâo no 282, de 21 de marcro de 20'16 e
Resolução n.o 284, de 02 de agosto de 20 1 6; resolve:

Art. ío. Reajustar o valor das diárias de Servidores Públicos e
Agentes Políticos do Poder Legislativo de Jóia, no percentual de 7,19o/o (sete virgula
dezenove por cento).

Regisbe-se e publique-se.

10. Secretário




